
 

 

Superior Tribunal de Justiça
RESOLUÇÃO ENFAM N. 10 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 (*)

Dispõe sobre o plano estratégico e institui o 
modelo de gestão estratégica da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento 
de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira – Enfam. 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO 
SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – ENFAM, usando de suas atribuições 
legais e regimentais e tendo em vista o decidido pelo Conselho Superior na sessão 
realizada em 16 de dezembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o plano estratégico constante do anexo para o período de 
2014-2018. 

Art. 2º O planejamento estratégico da Enfam abrange o período de cinco 
anos, podendo o plano sofrer revisões periódicas para fins de atualização e 
aperfeiçoamento.

§ 1º A proposta de novo plano estratégico deve ser apresentada ao 
Diretor-Geral até o mês de setembro do último ano do quinquênio de que trata o caput e 
submetida à análise do Conselho Superior até a última reunião daquele mesmo exercício.

§ 2º As revisões técnicas que suprimirem, modificarem ou incluírem 
objetivos, indicadores ou metas devem ser submetidas à apreciação do Diretor-Geral.

Art. 3º Incumbe ao Secretário-Geral gerenciar a execução do Plano 
Estratégico em vigor e manter o Diretor-Geral informado sobre o desempenho. 

§ 1º Cabe aos gestores das unidades da Enfam informar e atualizar 
periodicamente as informações sobre indicadores, metas e iniciativas, observando os 
critérios, prazos e condições definidos pela Assessoria de Gestão Estratégica.

§ 2º  O Secretário-Geral decidirá sobre a inclusão ou exclusão de 
iniciativas do portfólio estratégico.

§ 3º  A Assessoria de Gestão Estratégica coordenará, trimestralmente, as 
reuniões de análise da estratégia.

Art. 4º  As propostas orçamentárias da Enfam devem estar alinhadas ao 
plano estratégico, de forma a garantir os recursos necessários à sua execução.
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Art. 5º  O Plano Estratégico está disponível no Portal da Enfam 
www.enfam.jus.br na aba Institucional/Gestão Estratégica. 

Art. 6º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

(*) Republicada por incorreção de português e de fórmulas no original do dia 16/12/2014.
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